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•I .a Secção-- Portaria- -O presiden-
fé (ía província, verificando que o ca-
pilão da i.:i companhia do 1." balalhão
de reserva deíla capitai é o m&isíi-íiljgp
dosíe corpo, e deduzinijo-sé do art. 73
do decreto n. 722 de 25 de outubro
do 1850,.que para o íügâu de major
fiscal lénhão preferencia os que achão
so nestas circumslancias. resolvo, do
accordo com a disposição do art. cila-
do, o do artigo 40 da lei n. G02 de 10
de setembro de 1850, designar o dilo
capitão da i.a companhia, Raimundo
de Oliveira Rocha Leal, para exercer
as funeções de major fiscal do referido
batalhão, ficando sem efieilo a portaria
do 7 de setembro de 1867, que desig-
hou para este^cargo o capitão da 3.a
companhia OíegariÒOrliz da Silva Rios.

Fizeram-se as precizas communica-
çoes.

—Idcnv idem—O presidente" da
província, verificando que o capitão da
4" companhia do l.\ batalhão do mu-
nicipio dos Picos, é o mais antigo des
te corpo, o deduzindo-sc do art. 73
do decreto n. 722 de 25 de outubro
de Í850, que para o lugar de major
fiscal tenhão preferencia os que se
achão neslas circumslancias; resolve,
dó accordo com a disposição do artigo
citado, e do art. 49 da lei n. 002 do
19 do setembro de 1850, designar o
dito capitão da 4." companhia, Possi-
donio de Souza Martins, para exercer
as funeções de major fiscal do referido
batalhão, ficando sem effeito a portaria
de 27- de junho de 1868, que desig-
liou' para este cargo o capitão da 0."
«ommnhia Beiizario José da Silva
Con :»do. ;

F;zérao-se as precisas communica
L^es.

•—-Idem, idem—O presidente da
província, verificando que o capitão
da I.a companhia do 28 batalhão do
município dos Picos é o mais antigo
deste corpo, e deduzindo-se do art. 73
do decreto n. 722 de 25 de outubro
de 1850, que para o lugar do major
íiscal tenhão preferencia os que achão
se nestas circumslancias, resolve, de
accordo com a disposição do artigo ei

...tildo o do art. 49 da lei n. 602 de 19
de setembro de 1850, designar o dito
capitão da Ia companhia, Ricardo R.
de Sousa Martins, p.a exercer as func-
ções cie major fiscal do referido bata-

. Ijião, ficando sem effeito a portaria de
. ^7:do junho de 1868, que designou

para este cargo o capitão da 4a compa-
lilíia Manoel Pereira de Araújo.

, Fizerão-se as precisas communica-
ções,

—••idem, 3deu2s=0 presidenle da

província, sob proposta do Dr. chefo
de policia interino, resolve, a bem da
justiça publica, supprimir o 2."dislric-
to policial do termo desla capital, que
ficará reunido ao primeiro, passando
o 3.° a 2.°

Fizeram-se as precisas communica-
! cões.

—Idem,- idem — O presidente da
província, sob proposla do Dr. chefe
de policia interino, exonera o 5.° sup
plentc do sobdclegado de policia do 1"
dislriclo do termo de S.Gonçalo, Elias
José Nunes, por assim o haver pedido.

Fizerão-se as precisas communica-
ções.

—Idem, idem.—O presidenle da
província, sob proposta do Dr. chefe
de policia interino, resolve exonerar
a seu pedido o cidadão Salvador Jozé
de Lyra Loyola, do cargo de 3." sup-
plenle do subdelegado do 1.° dislriclo
do termo da União.

—Idem==Officio ao Dr. chefe de
policia interino—Communico a V. S.
cm resposta ao seu officio datado de
honlem, que approvo-o acto do delega-
do de"pimcufdõ~têrmoiíiT*SrGon"çirro':
removendo os presos da casa, em que
se achavão, para outra em condicçoos
mais seguras, c bem assim o augmen-
to do aluguel da nova casa.

2." Secção—Idem n. 7 ao inspec-
tor da lhesouraria de fazenda—Com-
munico a V. S. para sua intelligcncia
e fins convenientes, que o juiz muni-
cipa! e de orphão dos termos reunidos
do Valença o Marvao, bacharel Rai-
mundo Mendes de Carvalho, esteve fora
do respectivo exerci cio do dia 20 ao
ultimo'de janeiro passado, por ter sido
chamado a esla capital a bem do ser-
viço publico.—Idem, idem n. 4 ao do Ibesouro
provincial — Mande Vmc. pagar ao
negociante desla praça Antônio Gomes
de Campos, a quantia de 17$000 reis
importância que despendeu o delegado
de policia süppjenle do termo de Oei-

-ras, Firmino Correia do Lemas, com
concertos da cadeia publica de aquella
cidade, como consla do documento
junto.

Em officio n. 7, coramnnicon-sc ao
De chefe de policia ter-ké dado a or-
dem acima, em resposta ao seu officio
de honlem.

—Idem n. 5 ao mesmo—Havendo
nesta data approvado o aelo do dele-
gado de policia do termo de S. Gonça-
lo com a mudança dos prezos da casa
em que esta vão para outra mais com-
moda c segura, resultando de ahi o
áugmento 'da 

quantia dé dois md reis
lio aluguel da ultima dassas casas, as-
sim o: communico a Vmc para sua in-
telligencia.

l.a Secção—Idem n. 4 ao juiz de
direito da^comarca de S. Gouçalo—
Em 23 de agosto do anno passado cs
Ia presidência remclleu a Vmc. á copia,
do requerimento approvado pela as-

sejnblóa' legislativa provincial, no qual
o fjepulado Homero de Souza Marfins
requisitou quo pelas autoridades com-
potentes se fizesse elfectiva a lei com
relação ao criminoso,bacharel Raiinun-
do Ribeiro Soares, juiz municipal de
ali, coodemnado por sentença do juiz
direito em cinco processos.

|N'aquclla mesma oceasião esta pre-
sidencia rocommendou a Vmc. que
com o necessário zelo pela cauza da
justiça fizesse intimar .ao mesmo rco
asfreferidas sentenças.

fEulretanlo depois do officio de Vmc
dc|20 do setembro ultimo, cm que
respondeu que ia dar cumprimento a
loi-conforme lhe foi recommendado,
nada mais communicou nem cons'a
sopre o objecto de que trato.

fPelo que reitcirando-lbe as recom-
méndações constantes do citado officio
do-meu antecessor, determino-lhe que
co;in brevidade me informe a respeito.
ià—Idem, idem n. 4 ao gerente da

cojipnnhia de navegação a vapor no
rio.. Parnahiba:~--Dcdaro a Vmc. em
Resposta ao seu officio^lo honlem, que'.TffTfMTvSra-jjírritd^ d mvrqm r. «a*** i^in-u*
hy» e «Paranaguá» no dia 13 do cor
rente pelas 4 horas da tarde, aquclle
para o porto de S. Gonçalo e eãlc para
o da Parnahibn, deixando de ser a par-
lida do Paranaguá no dia 12 pelo mo-
tivo constante do seu dito officio.

Do secretario.I
l.a Secção—Officio ao comman-

dante superior do municipio de Cam-
po-maior e União—Incluzo remeto a
Vmc. o presente officio do tenenle-co--
rènol do 13 balalhão da guarda nacio-
nal desse municipio, Ricardo. José de
Lobão, acim de V. S'. informar còm
urgência sobre o conteúdo do referido
officio, como me foi ordenado por S.
Exc. o Sr. presidente da província em
despacho exarado no mesmo.

Despachos.

Estevão Lopes Castollo branco—
Informe com urgência o Sr. inspector
da lhesouraria de fazenda.

Francisco Ribeiro Soares Primo—
Concedo de acordo com a informação.

Dia 11.

i.° Secção-—Portaria—O presiden-
te da província attendendo ao que lhe
requereu o juiz municipal o de orphãos
dos termos de Campo-maior e Rarras,
bacharel Estevão Lopes de Castello-
branco, resolve prorogar por trez me-
zes a licença em cujo gozo se acha para
Iralar de negócios de seu particular
interesse.

Fizerão-se as precisas communica-
ções.

i.a Seeção==Officio n= 2 ao Sr. Ma-
nool Raimundo da Paz—Pelo seu offi-
cio de hoje fico inteirado de. haver Vmc
na mesma data entrado em exercicio

YIo cargo de*2.° supplenlc do delegado
de policia do termo desla capital.

Despachos.

Luiz Gonzaga da Silva Liboralino-
«Não pode ser deferido o supplicanle,
por que jà estando organisada a guar-
da nacional de S. Raimundo Nonnalot
não pode esla presidência nomear of-
ficial algum, sem previa proposta dos-
commandanlcs o informação do com*
mandante superior.

Dionizio de Souza Broxado e Silva.
—Informe o Sr. inspector da lhesou*
raria de fazenda.

Dia 13

1." Secção—Portaria—O presiden-
le da província, verificando que oca-
pilão da %* companhia do 2.° esqua-
Jrão do 1.° corpo de cavallaria do mu-
nicipio do Jeromenha, é o mais antigo
deste corpo, e deduzindo-se do art.73
do decreto n. 722 de 25 de outubro
de 1850, que para o lugar de major
fiscal tenhão preferencia os que achão.-
se neslas circumslancias, resolve, d»'urcor rírneonr ft-d^
lado o do art. 49 da lei n. 602 do Í9
de setembro de 1850, designar ao dito
capitão da 2.a companhia, Valenlim
Pereira da Rocha para exercer asfuncr
ções de major fiscal do referido corpo,
ficando sem eííeiloa portaria de 18 d©
agoslo de 1866, que designou para
esle cargo o capitão da l.a companhia
do dilo corpo Honorio José de Passos;

Fizerão-se as precisas commumca-
ções.

—Idem, idem—O presidente daV.
província, resolve considerar de ne-
nhum effeito a portaria de 11 de a-
gosto de 1866, na parte que designou
Manoel Francisco Nogueira para exer-
cer as funeções de major íiscal doba*
lalhão n. 17 da guarda nacional do
municipio de Parnaguá, por não exis-
lir no referido batalhão capitão àlgü»
desemeibanlc nome.

Fzerão se as precisas communica-
ções.

—Idem, idem^O presidente da
província, verificando que o capitão
da 6- companhia do 6.° batalhão da
guarda nacional do municipio de Oei*
ras ò o mais antigo deste corpo, e de-
dnzindo-se do art. 73 do decreto p*
722.de 25 de outubro de 1850,...qw
para o lugar de major fiscal tenbão
preferencia os que achão-se nestas çir-
cumslancias, resolve, de accordo corri
a disposição do art. citado e do arL*
49 da lei n, 602 de 19 de sètemtó
de 1850, designar o dito capitão dsi
6- companhia Manoel Ignacio de Souza.
Martins para exerGer as funcçties de»
major íiscal do referido batalhão. '

Fizerão-se as precisas comfnuniça-
ções.

==ídem idem =0 presidente- da
província resolve, sob proposta dó
Dr. chefe de policia interino, nomear
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para o cargo d.u subdelegadn do 1.°
dislriclo desta capitai o subdelogado
no 2.ü districlg supprimidü, Haimuudo
Francisco Ribeiro, e para 1.", 2." o
3.° stipolontes os cidadãos Aveljínq
José Marlius, Pirminp Alves Cardozn
C Paz c Joaquim Manoel de S lüjm.que
oxcrcião iguaes cargos no rnfi rido 2."
âiàlricíò, devendo os nomeados servir
com os mesmos títulos.
,.. Fizerão-sc as precisas eommuniea
ções. *

i.° Sccção^Oíficio n. 5 ao Dr. juiz(le direito desta capilal==Fico inteira
do, pôr seu oíficio de hòtitem; de ler
V. S. no dia 11 do corrente absolvi
do oex-ajndanle do administrador da
cadeia desla capital, ííenriqne Jasè da
Silva, pela fuga de um preso.

2.° Secção=--4dem n. 2 ao diredor
dos cducandos=llaja Vniç de mandar
pela secção de pedreiros desse ostabe

.
.i. ,'""" 
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•'"•'. citado o donil. 40 da lei n. (502 constantes da nola junla.on a sua im-
de 19 (Jnsolumbro dn 1850. designar po lauda., os quaes são precisos para0 dito QJvpjtao da 2' companhia Jozo a aula a seo oargo, conforme requesi
Adnol Vieira.para exercer ns luncçõos
de major fiscal do referido coipn, li-
c-ando sem efleitò n parlaria do" 23 do
janeiro de 18.08; que designou pfrae>ie cargo o capitão da Ia companhia

Ia o
blica.

'ireclor 
geral da iüstrucpo nu

do 2.9

lecimento concertar as goleiras exis<
lentes na casa de prisão com trabalho
ede doleução desla capjínl, conforme
acaba de reqnisilar-me o Dr. chefe de
poicia interino.

Em ofíicio n. 9 communicou se ao
Dr." chefe de policia ler-sc dado a or
dem acima, cia resposta ao seu o'.íieio
de hoje.

• —Idem, idem-n. 2 ao collector da
Parnahiba— Digne-se Vmc. receber
dos commercianlesNaeíí Hoypr& Com

, panhia 5 caixas contendo Unkmouh
para a companhia de policia desl;.
província c fazer dellas entrega aõ
agente da companhia dos vapores^ afiti
de que este as remetia no primemvapor, cjue dahi partir.

Em offioio n. 2 expedio-so Ordem
ao agente da Parnahiba para remellc
no primeiro ja por as 5 caixas de queíracia o Oíâciõ^acima." *™

Despacho.
Silvestre Ferreira Torres =*Cerfc:fi-

que-se.
Dia 14.

i.a Secção—Portaria-—O presiden
,'te da provincia, verificando que o ca
pilão da 2.acompanhia do 3,,° batalhão
da guarda nacional do município de
S. Gonçalo é o mais antigo deste bata
Ihão, e dednzindo-se do:art. 73. do
decreto n. 722 de 25 de outubro de
1850, que para o lugar de major hV
caltenhão preferencia os que aehão
se nestas circunstancias, resolve, de
aepordo com a disposição do artigo
citado e do art. 49 da lei n. 602 d;-
19 de setembro do 1850, designar o
dito capitão da 2.a companhia theolo
nip da Costa Vellozo, para exercer as
funeções de. major fiscal do referido
batalhão, ficando sem effeitoa portaria
$è 25 de fevereiro de 1869, que de-
dignou para este cargo o capilão d;i
4," companhia do diiO;batalhão Jgna
cio Soares do/Nascimento.
• '¦ Fizerão-se as precisas eommuniea-
çoes.' r

; ——Idem, idem —O presidente da
(ifovincia, verificando que o capilão da
2a- companhia do 1° esquadrão do 4°
Corpo de cavallaria do municipio do
Marvão, éo mais antigo desle corpo,
visto que desde 13 de janeiro dê 1855
ètti capilão da 2.a companhia do -a o. li-
^o 4.° esquadrão deste município, e
queé hoje o 1.° esquadrão do 4J cor-
po do mesmo, c deduzmdo-so do art

esquadrão dn dito corpo Dúhc
dieto de Sanza M trlins.

Fizerão-sc as precisas eommuniea-
i;0cs.

—Idem, idem— O presidente íh
provincia, teiido om cotilidcracão o
oíficio do ccmmandanle superior inle
tino da guarda nacional do município
do MarvãO, do qaál se collíge, que na •
comprehendeu bem os termo* da pqrtariailç 14 de janeiro deste nnrto'
visto pxislírem duas portarias com d/i
ta de 3 do agosto do atino passado,'•unhas relativas á propostas da £u*:r]o
nacional do mesmo município, o qu-não eslá explicito n'áqyielià portaria; e
succedeiulo qno. por ter esta consido-
railo sem eíTeilo a nomeação do alfere?
porlil-baudèira dn 10 batalhão, Aure
liauo Machado da Oüvoira.para toiipn-
le da G.a companhia do. mesmo, visb
ler sido proposto por conimandahlf1
interino, e subsistente, apezar disso,!a
do guarda Trancisco Trajam» da Silva
Costa pa ra alferes porta • ba ndeira !|o
mesmo, por ja haver solicitado palen-
to, cxislão actualmerite dons oiliciãés
com direito ao mesmo Jugar, resolve,
que continuom em vigor as 'referidas

portarias de 3 de agosto na parle rela-
liva á nomeação de Aureliaiio Macínr-
do de Oliveira, não obstante ter sidt;
proposto por cOmmandahte inlerino,
por julgat-a urgente, a vista das ra-
zões adtlnsidas áo capilão da 1." coni--
panliTaT 

"Florcn lüiO Jole Èãrüoso, e 1JT>
tenente da 4la companhia Modesto L^^r-
uandes de Vasconcell »s, por ja have-
rem solicitado suas patentes e presla
do juramento, ficando culrelanlo sen.
õffeilò as mesmas portarias unicameri
le na parle qne approva a noméaça
do guarda nacional Miceno Perroir
Mello para alferes da. l.a companhiu
por.ler sido proposto por comm.indan.
le interino, contra as disposições di
aviso de 23 de dezembro de 1851
visto não ler ainda solicitado palent-J;
o não exislir à seo favor molivo algurfl
pelo qual possa considerar-se urgente
a sua nomeação rios;:termps do avis)

Etvi oíficio n; 2f communicou-se ao
direclur gorai da inslrucrão publica,ler-se dado a ordem acima, cm rospos-
ta ao seo de hontem.

i.° Seeçâo—Idem n. 15 ao com-
mandante superior interino de Marvão
—Com a parlaria inclusa por,copia;fica respondido o oíficio que- Vmc. me
tlerigio em data de 8 do corrente.

idem idem u. Í0 ao çommandan
lalalbão do municipio de Va

lença—Haja Vmc. de remeller-mecom
urgência a proposta dos olliciaes

te do 31

m in-ino o inspector do lliesouro pro-vincíal; em dala de hoje, acha-se era
anda monto o ajustamento d'aqnclh:}
conlus, c brcveimmlo estará concluído
o mesmo.

-«ideai h-. 7aomesmo—Sirva-se V.
S.informar-me com urgência se ocida-
dão Pedro Josó Augusío de Lemos Ma*
cellar, nomeado para o cargo de3°suj)-
plente do juiz municipal do termo da
União, prestou juramento do referido
cargo.

do
íKitalhão de seo cómmando em substi-
tuição da que foi por mim devolvida.
em 20 de dezembro do anno passado,
por nãose achar organisada de accor-
Io com as disposições lega.es.

'-—idem em idêntico senlido, n. 11
io co.mnandanle do 3° batalhão de S,
Gonçalq, n. 12, ao commandante do
10 balalhãoda Parnahiba o n. 13 ao
cómmandanlcdo 2" batalhão d'eslaca-
pilai;

=Ide.m n. 14 ao commandante do
13 batalhão da União--=Hespondendo
ao oíficio de Vmc. datado de 7 do cor-
rente lenho a communicar-lhc, que em
vista da informação do çommandan-
te superior, não lendo Vmc. se aprè
tènladó fardado e prompto para o ser-
viço no praso de 0 mezes,como deter-
nina o art. 20 do decreto n. 1354 de

0 de abril de 1854, não pode de for-
tia alguma entrar no exercício de seo
batalhão, devendo Vmc. aguardar de-
cisão do governo imperial, a cujo co-
nhecimento está ajfecla semelhante oc
curreneta.

Despachos.

O lorico de Carvalho o Silva Gastei
Io branco^íuformo com urgência o
Sr. commandante do 5 esquadrão.

O mesmo—informe com urgência o

73 do decreto n. 722 de 25 de outu-
bro de Í850, que pára o lugar de ma-
jor fiscal tenhão preíérencia os que
achãò-se nestas circumslancias, resol-
ve? de '

de 5 de novembro de 1857.
Ia Secção— Olficio-n.lOan ür.chef

Je policia interino—Nos oííioios queein
dala de honlem me derigirão os capitãel
commandanl.es das companhias de poíil
cia e fixa do exercito d'esla provincia,
declarão estes q' não Gg-ura como deser-
tor o indivíduo de nome Valen!im»Pe-
reira da Silva, recolhido a cadeia th
cidade de Caxias como tal, pelo- quv
assim o communico a V. S. para seu
conhecimento e em resposta ao íejí
officio do honlem. Devolvo a V. S
o oíficio do delgado do 1.-° districto
de Caxias e mais papéis que acompa-
nharão ao mesmo, e dos quaes V. S.
pedi o devolução.

2.a Secção— Idem n. 6 ao inspector
do thesouro provincial—Sirva-se V.
S. in forma r-me acerca, do estado Oos
concertos, que se estão pio.cedendO nh
tíiealro de santa lheresa, afim de que
esta presidência resolva se convém pro-
seguir-se nòs mesmos.

—Idem, idem n. 7 ao mesmo—Man-
CÍ3 Vmc fornecer ao professor supplen
le de primeiras letras do sexo masco-'ino do povoado de Pcripiry, Antônio

Sr. commamJanle superior.
Belaniiino de Carvalho ê Silva Cas

(elIo-brauco^O decreto citado pelo-mppl/can.te prefere, em igualdade de
iiabelilações aos voluntários da pátria,mas para os empregos quo vagarem,
pois não é de justiça que sejão exone-
rados aquelles que servem salisfaclo-
namenle ósseos empregos, não estan
do por lanlo vago anualmente o lu-
gai* de commarídart1 do corpo de po-ücia, qne pretende o suppücanle, nem
nenhum outro, não pode por ora ser
defendo, ficando ceto de que aguar-
darei qualquer opportunidade paraal-
lendel-o, cumo acabo de fazel-o.

Dia 15.

l.aSecção=--OlTicio.n. ÍI. ao Dr.

«Jdem n. 8 á câmara municipaídc
S; Gonçalo—Declaro a câmara muni-
pipal da villa de S. Gonçalo, que íico
ihfciradp de ter a mesma encerrado os
trabalhos de sua l.n sessão ordinária
oo dia 8 do corrente, o marcado o dia
7 do abril vindouro, para os de sua
2." sessão, com o quo fica respondido
o seo oíficio dmpiella data.

Mudem n. 7 á de Dom Jesus—Ein
resposta ao oíficio da câmara munici-
pai da villa de Dom Jesus da Gurgueia,
datado de 13 de janeiro ultimo, tenho
a dizer lhe, que íico inteirado de ha-
ver n'esse dia encerrado os trabalhos
de sua 1." sessão ordinária.

=Idem idem n. 6 ao Sr. José Lino
Alves e íl>cba--Fico inteirado por seo
oíficio de 22 de janeiro ultimo de ter
Vmc. assumido n'essn dia o exercicio
do cargo de G.° supplente do juiz mu-
mcipal e orphãos do termo de Jerome-
nha.

=Idcm idem n. 3 ao Sr. Honorio
José dos Passos—Accuso recebido oseo officio de 14 de janeiro ultimo,era
que nié eommuniea ter assumido n'es-
se diaas-funeções de inspector littera-
rio da freguozia de Jeromenha, do^u»
fico inteirado.

Do secretario. ;^-~~ ^

1." Secção=OlficioaoSr. comman.dante superior da guarda nacional
desta capital-Tendo S. Exc. o Si\
presidente da província, por despacho
de hoje, concedido 6 mezes de licençaao alferes porta estandarte do 5.u cs-
quadrão de cavallaria da guarda na-cional desta municipio, Odoricorde
Carvalho e Silva Castello-branco, páralra_tar; de sua saúde, assim o comrriu-
nico a V. S. para seo conhecimento!

Despachos
Odorico de Carvalho e Silva Castel-to-branco—Concedo.
Silvestre Ferreira Torres—Como re-

quer, informando com urgência o Srccmmandanle superior.

O PIAUHY.: ¦
—— ¦¦-¦ |f. .

chefe de policia interino—Em respos
ta ao officio do V. S. de 11 do cor
?'ente, ao qual acompanhou um outro
por copia do delegado de policia do
termo de Parnaguà, tenho a dizer-lhe,
que pelo lliesouro provincial foi expc»
dida ordem ao collector das rendas
provinciaes d'aquella villa, no sentido
do mencionado oíficio.

=r^.Idem idem n. 0 ao Dr. juiz de
direito (h capital—Km resno^ia aoo'.
ficio de V. S. de 12 docorrente,em que
pede que, esta presidência dê suas or
dens. afim de que sejão ajustadas com
a maior brevidade possível as contas
do ex-coileclor da cidade da Parnahi-
ba, do exercicio de 1866 á 1807, te

TlIÈRESiNA 9 DE MARÇO DE 1871.
-Para o Exs». Sr. minifitvo cia jiig»íiça ver «s cscagadaSws «Eo jaij} •

«Iü fiSíi>eáÊo, ftíea-vasso Camàtoi. ,\.-Io a^ia-es derreta-a.

E' necessário desmascarar os mãos ¦¦
e velhacos, para que não abusem daloa fé e frananesa, des bens évir*titosos.

II
No ultimo numero deste jornal des-'

crevemos em ligeiros traços e resumi-
damenle o caracler mesquinho c ma-
l.igjio; do juiz de direito desla capital,
Dr. Gervasio Campello Pires Ferreira-
o fizemos ver a posição parcial e indo-
cenleque tem elle tomado nesta eo-
marca, descendo da altura em que a.'ei o collocou para pôr-se ao serviço dev .\, , : t:.ju' —, 7 * "f i,j' *»»"¦«'"« '/"¦> "« v.w.«iwi«:uy ilw^uu iuu/.il1- lui u uuiiucou para )or-se ao sorvicn ripaccordo coma d.sposiçao do I Lopes Castello-branco, os objectos I nUo a dizer-lhe, qno, segundo infor- um partido, por amor da qualn£ m,

^apíl«**1,W««iSn;cW.'.
i''~:~r:-'rS5!^-"WI-fSi!^íS3fiS^^

' 'V.-w;™?(,S>,i,..;^
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piih cm commcllor os maiores oxccs-
sos, dosvarios o violências com sacri
íicio dos mais sagrados direitos do
cid dão.

Tomando sobre uò? o honroso com-
¦promisso de trazer á luz da publieiJa-
do todos <s'os aclos de injustiça e im-
mófalidado, cotnmetlídos pelo juiz de
direito desla comarca,principiamos po-
lcs últimos acontecimentos, islo é. pe-
los processos instaurados contra Arilo-
!i;o Tavares t'a Cosia, por sei em aqueU
lesem (pie a pírciãlidade, violênciase
arb trariedadcs úo Sr.Gervnsio. locán-
do ao delírio, se lem patenteado de
uma maneira inuidila, causando ver-
dadeira o geral indignação.

Ja comb. t cmos os motivos infun-
dados c até escandalosamenle irriso-
rios em que se baleou o Sr. Gorvasio
.para anhullãr o primeiro processo—-o
de calumn.ías verbaos. Eolão disse-
tnos cue contra o primeiro motivo, is-

.,í toe, ter o Ir pivi municipaldadosua
¦ sentença na seguanda audiência, caqui-

rindo nella testemunhas qne não po-
deram depor na primeira, protestavam
não só o decreto n." 2438 de 0 de jn-
Ího de 1859, que pcímltte nos pro
cessos da alçada inquirir-se úm nume-
ro illimilado de testemunhas, facultan
do que o juiz dê sua sentença ale a

'••terceira audiência, provando impossi»
bilidàde de dal-a na segunda, como
também n aviso n.° 355 de 14- de no-
vembro âo mesmo anno, que expres-
samente diz que os pro essos policiaes
(enfio somente as-s< nenens) podem
estender-se á segund >. eaté terceira au
diencia, como se vê na seguiles pala

s vras: í . . .não é razão para annnllar
«se os processos policiaes o simples
«fado de se haverem lonluido depois
<da primeira ou segunda audiência > &.

. Ora alem do aviso não faliar em sen
. teaça, e expressamente declarar que

i^o processo pode concluir-se na se-
gnnãa ou terceira audiência^, ao-
cresce que o aviso não leve por fimfir-
mar a doutrina de quo nos processo?'
policiaes se pode inquirir um numero

Jllimitado de testemunhas, porque isto
Jacra expresso no citado decreto, o
.jiern lambem declarar que a sen-
tenca pode ser dada na segunda, on
terceira audiência, porque isto lambem
ja éra expresso no mesmo decreto em-
próprio cod. do proc. ar?. 210: o fim
dó aviso por tanto foi declarar que
o processo po 

'e ser concluído, na
segunda ou terceira audiência, aíten
¦dando a -impossibilidade 

que se "pod<-
dar de tornar-se em um só dia os de

,poimentos de um grande numero cb
testemunhas.

Dissemos finalmeile que contra o
segundo motivo, islo ò, Uão constar do"termo da audiência que as testemunhas
estiveram ou ficaram incomnmni caveis
mas somente que aforam eüas re
colhidas em um logar donde não po
Âiamovxir os depoimentos umas 'dai:
¦ouírü^éJ,.protestavam os arts. 88 d
rod, do p?oc. criin. e 355 do reg n.
120 de 3.1 de janeiro de 1842, queapenas exigem que sejam as léslomu
nuas inquiridas cada uma de per si,<>
que sejam recolhidas em logar dond-
não possão ouvir os depoimentos umas
das outras.
. .Feitas ainda esta? observações so-
hli as extravagantes niillidades qmdds cobrio o Sr.. Gervasio no primeiro-
processo, passamos agora a analysai

do seo partido, reveíando-so o desço
brindo se de um mod »lão balweyer»
gofihoso ásu inspirar compaixãoo pie-
daria!

O motivo quo apresentou o Sr. Cu'V'
vasio para annnllar o segundo prores-
so foi, conformo diz a sua sentença; ler
sido negado ao roo appe!!r«nle o direi
Io dr- defoza. Que coragem !

Pobre Sr. Gorvasio !
D.» termo do audiência consto, e não

contesta o Sr. Gorvasio, quo apregoado
o ròo, c não lendo comparecido, foi
lançado á requerimento do autor, man
dando o juiz proseguir no feito á sua
revelia.

Consta ainda do mesmo (ermo que
foi deferido o juramento ao autor na
pessoa do seos advogados, éijúoãPpóis
deste acto Comparecco oréo requeren-
do ao juiz (/ quo quo reconsiderasse^ o
seo despacho (le lançamcnío, vislo cp-
mo elle réo «achavn-se presente, n (pie
o-juiz indeferio, z^decl arando toda-
via qne podia, tomar parte », assistir os
aclos, subsequentes de seo processo, ac-
evitando o no estado em que se acha-
va:-^~3

Consta mais (pie o réo não queren-
do eslar pelo despacho do jiíiz aquo sei
retirou, e voltando immodialamonlerc-
qiiereo quo se tomasse por lermo, em
formado proleslo, o oceorridn, o qne
sendo impugnado pelo autor, foi iode
ferido, o retirando-se o réo, correo o\
processo á sua revelia.

São eslas felizmente as próprias pa-lavras da monstruosa sentença do Sr.
Gervasio, resumindo o termo de audi-
enóia.

Do termo de audiência por tanto
consta que o juiz a quo não negou ao
réo o direito de defeza, como diz a
monstruosa sentença do Sr. Gorvasio;
e pelo contrario dando a maior am
píjlue á tão sagrado direito, permetlid
que o réo, comparecendo mesmo de
pois de lançado, fosse aceito no pro-
cesso, re^ebendo-o no estado em queo achou; e por esta forma deo a mais
ampla e liberal inlerpetraçâo ao arl.
22:1 do cod. do proc. crim., entendeu
do que as palavras—sem mais ser ou
vido — úo mesmo arl. se referem só-
menle aos aclos passados na ausência
do ròo, sondo assim que também en-
lendo o Sr. Gervasio na sua sentença.• O que não fez o juiz a quo,mm po-
dia fazei o, foi reconsiderar o seo des-
paebo de .lançamento, que havia pro-
ferido do aceordo com a lei, n que fe
lizmente não contesta o Sr. Gjrvasio.

Entretanto o processo não podia dei
xar de ser nullo, porque assim queriam
os chefes do partido do Sr. Gervasio.
entre os quaes figura o rico Sr. coro-
fiel José de Araújo Costa, o para ser-
ütl-osoSr. Gervasio não reinou na es-
.olha dos meios: não duvidou caíum

niar atroz e escandalosamente os digno-.
:• honrados Dr. juiz municipal, o dois¦scrivães do crime, e os advogados d ;

á;utor; não duvidou calcar a lei aospes
'•postergaros mais sagrados principio.--de direito e justiça; uão duvidou final
mente descei ainda uma tè'í da-aluira

m que a lei o collocon, como guarda

sua; monstruosa scnlcnça que annutloo
o segundo—o de injurias verbaes.'

Dessa vez o Snr. Gervasio satisfez
derfeUamcntè os caprichos dos chefes

Ia lei e sacerdote da jusíic;, !
Sim, o Sr. Gervasio, suíTocando em¦ma alma os mais nobres e elevados

Sentimentos de justiça e honestidade.
muoüou o segundo processo que con-
¦iemnou o Sr. Tavares da Coda,—o
le injurias verbaes;—e para funda

mcnlar a sua moutruosa scnlcnça phanasiou o mais ignóbil e insultuoso mo-
tivo;— declarou que ao réo nppèl-
lante foi negado o direito do defjza,

o quo o lermo do audiência era falso ou
mmiliroso na. parte «pio dizia ler o juiz
a quo consentido que réo io«obesso a
causa no estado em que a achou qu,tn
do comparecco, e que assistisse os ler»
mos posteriores do processo I

Sim, desla voz, repelimos, o Sr. Ger
vasio servia perfídia o cabalmente aos
chefes do sjo"partido: ehlendeò que
não era bastaulo livrar da pena o Sr.
Tavares; era tombem preciso calum-
uiar áqueiles á quem o rico Snr. José
do Araújo consagra, os seos ódios c
rancores!

Entretanto aualysemos a monstrun-
sa senleriça do Sr. Gervasio, e vejamos
quaes as razoes quo apresentou para
destruir a ledo lermo de audiência;

Antes porôtrí de tudo devemos notar
que alem da fé que só por si merece o
termo de audiência, quo, sondo um acto
judicial, tem a mesma força de uma es
criplura publica, «; que não pode sereno-
lestáda£ou destruída por cartas partícula-n'<,, que são documentos sem força
e graciosos como confessa o Snr. Ger-
vasio; aceresce que o mesmo termo
se acha corrobora.Io com duas cerfi-
does de ambos os escrivães do crime,
o uma carta de uma das leslomu-
nhas, documentos que confirmai) o qu--consta do referido termo, isto é, que com-
parecendo o ròo mesmo depois de lance,do.
o juiz aquo lhe declarou que podia elle
tomar a cansaria estado em que se achava,
assistindo todos o actos subsequentes do
p o esso.

Quanto a certidão do escrivão Montei-
ro, que servio no proeesso, não contesta
o Sr. Gervasio que lenha ella toda fé—por
ser narrativa do que se passou em sua
presença no tocaiite|ao seo'"oilido (Porei-ra e Souza—nota 4G0.) Entretanto con-
testa o Sr. Gervasio (pie a mesma força
tem a a do escrivão .José Quintino, por
que. diz elle, citando Pereira e Sou/.a,
este escrivão não ò et ido porque affirma
fora dos aütcs e alem dos actis que obra
de seo officio.

Por ventura ignora o Sr. Gervasio queescrivão Quintino se achava na auilien-
leia por força de soo officio, e que poitan-
toa sua certidão, sendo narrativa do quese passou ria mesma audiência devo me-

jrecer toda fé, segundo Pereira e Sou/.a
não só no logar por elle citado, como na
notam0 400?!

Concedamos porem por bypolhese quea certidão do escrivão Quintino ó apenas
uai documento particular; ainda assim ve-
amos em qne se fundou o Snr. Gervasio
>ara contestar a fé do termo de audiência

3 di certidão do escrivãoMonteiro.
ppppjs de ter o Sr. Gervasio declarado

ia sua monstruosa sentença (pie as cartas
ipresentadas pelo réo appcllante, sendo
(Incumeulos graciosos, não tinhão força,
para destruir a fé do termo do audiência,
serve-se aíinai das mesmas cartas para
susleniar que nolle se escreveu o que não
;e fias.- u na audiência, asserção esta•mo pretende lambem provar com uma con
tradicção, que na sua phantasi.a descobriu
ü') dito termo, contradicção que não exis-
03, e qcp è Olha somente de sua vontade
caprichosa e servi!, como passamos a de-
monslrnr.

Quan Io o ròo appellante compar c i¦m jm/.o, lavrava se o termo de aiKiien'.:ia,no qual ja se tinha declarado o que sé ha-
-ia passado, e o acto que se seguia era

o recolhimento das testemunhas que lia-'•i.Hir comparecido, acto que ja o escrivão
principiava a narrar no termo, e que foi
interrompido pelo 

' comparecimento do
réo. Decidido portanto este indicente;,
ooncluio o escrivão o que ja havia princi-
piado a escrever, isto é, o acto do reco-
luimenlo das testemunhas, depois do quemencionou o referido incidente.

DViqui conclué o Sr. Gervasio inspiram
Jo-sc nas razões do apellante, que existe
uma contradicção no termo de audiência,
quepo^isto é falso, nor quanto pelos car-

ias apresentadas pelo appellante se vil
quo quando o réo compareceu iia nudien-
cia as testemunhas ainda não ostavâo re-
colhidas !

Oiuh*. oxide porern a contradição quoiiotia o Sr. Gervasio, uu antus os seus
«issosíorcá ?

No termo do audiência nao so diz, e
muito menos se doprendo deliu, (pio as-
h-stimiiinhis ja so achavão recolhidas
quando o réo compareceu: o que se diz ò-
que o seu comparecimento leve lugar uma
hora depois de aberta a audiência oipun-
do ja se achava lançado. A circÜmslan-
cia do estar no termo esta declaração de-
pois da do cniiiparecimenlo do ròo não.
anlorisa a extravagante conclusão do Snr.
Gervasio, n so explica pelo modo acima
indicado: forão aclos que so p;.ssarão se-
mulliuieamonln o (pie era imbíferenle se-
rern mencionados um antes ou depois do
outro.

A' prevalecer a doutrina do Sr. Ger*
vasio serião falsos muitos lermos,* pois,como ê sabido, m t.s vezes -o racneiom»
no fim «lelles tmn c rcumsta icia que.se
passou no principio do acto, c as vesos-
até depois de assignados com esta declara
ção—em tempo.

Entretanto quando .mesmo podosse ha-
ver alguma duvida, o que só por hypo-
these admiltimos, seria ella complelamen-
ti desvanecida pela certidão do escrivão
Monteiro, a qual o Sr. Gervasio confessa
dever merecer toda fé.

Nada porem í npedio a nullidade do-
processo,porque ella ja se achava decreta-
da pelos chefes do partido do Sr. Gervasio,'
a quem so cumpria servil os-, .

Todas as considerações por mais poda-
rozas baquíaram diante da vontade absolu-
ti do juiz: Irez cartas particulares apre-
zentadas polo réo apellante foram bastan-
tes para destruir a fé do termo de audi--
oucia, corroborado pelas certidões de dois
escrivães, ti lambem por uma carta par-
l.icular / !

Concluindo por hoje a nossa missão ríão>
podemos deixar do chamar a allenção do
publico para a suspeição do Sr. Gervasio,
julgada por sentença para as cauzas pen-
(lentes entre os Srs. Ricardo José Teixeira
e Ânlonió Tavares da Casta. Os motivo*
árguidos nos arligos de suspeição, reco-
nhecidos pelojury, são a prova mais ca-
hal e robusta do qné temos dilo, e expli-
cam perfeitamente o procedimento do Sc
Gervasio.

Basta por hoje. .
- ' -wvAiVWvv ¦¦¦¦

Attenda o Paiz e o Governo.
Não obstante os ardis empregados pelo»
Sr. Dr. Gervasio Campello Pires Ferreira
Iriumphou a cauza da razão c da justiça,.
reconhecendo o jury a sua suspeição para .
oíficiar nas cau/.as crimes, movidas pelo
Siy l\icar:do José Teixeira contra o Snr.
Antônio Tavares da Costa.

Veriíica-se portanto o quo dissemos,,
iálo é, que a opinião publica se achava
revoltada contra o Sr, Gervasio pelo sou
procedimento parcial e caprichoso era
relação ao julgamento do taes processos-

Juiz partidário e cheio de ódios contra:
os seus adversários políticos, o Sr. Ger-
vasio só inquire nos processos submétti-
dos a sua decisão qual a política das par-
tes conte; d ras para se decidir pela do
sua parcialidade. Isto é horrível, porque^.
segundo a expressão de um nolaveles-
criptor, a justiça é a alma da sociedade:•
e assim como o corpo se dissolve, quando
a alma se retira; a sociedade perece quaú-
do delia se retira à justiça.

Um juiz partidário e odiento é ura
perigo para a sociedade e um martírio; .
para a innocencia.

O Sr. Gervasio constituindo-se um dos
chefes do partido liberal nesta província, •
do qual esposou os ódios e despeitos, lera. •
exercido contra seus adversários políticos 

*
toda sorte de preseguições, já decidindo
contra a razão o o direito, ja levantando
contra elles, por futeis nretextJS,— pro

--'¦'¦i:. '¦¦',>::¦;¦:..;.,r
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cassos absurdos o nionstrnos com o fim
do íizel-os recuar pelo terror, sem lem
lififr-íe f|iio o prestigio que assenta na for-
çaó sempre ephomero, e que a verdadoi
ia justiça, ê ;i verdadeira polilica.

A resistência produzida por esse seu
procedimento impensado o reprovado
irouxe-lhe, alem do mais, a desmoraliza
çao em quo tem cabido nesta eommirca,
onde é considerado com tal despezo o
aborrecimento, quanto 6 maior a ^\n hy-
pòcresia alíeclando senlinienlos de justiça,
que iiiio tem e os seus aclos contrai iãn.

Sentimos de algum modo a desmorali-
zação sempre crescente do Sr. Gárvasiò
nesta commarca como membro dama-
gistralura, por que exercendo elle au-
toridade, não pode deixar de communi-
Car-se à eslá os etf ilos .perniciosos d'a
quolla—sempre fautaos a cauza publica

OiTereeidos em audiência de 3 do cor-
ronte pelo advogado do Sr. Ricardo tei-
xeixa, Br. Polidoro C>;;:ar liiiiiamaqíie,
artigos de suspejÇjío que o declaravão im-
pedido de ottiçiar n.u suas causas, os
quaes publicamos para conhecimento dos
leitores, forão alguns de opinião, em visla
da procedência delles, que o Sr. Gervasio
não se sujeitaria a sua prova=reeon!ie-
céndo se lego suspeito. Etie porem, que
e de uma pertinácia indizivel, animado
alem disso pelas promessas de uma pe-
quena rodinha que o cerca, e serve-se dei-
lé como um instrumento de seus capri-
chos e vinganças, não desesperou do seu
triuraplio e apellou para o voto do jury,
que, elevando-.se a altura de tão digna
instituição, no dia 7 deste, depois de pVo-vados os artigos com documentos e lesle-
munhas,—declarou-o suspeito por nove
votos contra trez!

Ficou portanto igualmente provado queo Sr. Gervasio, além de decidir-se pelosimpulsos da paixão partidária, que, des-
graçadamente, arrasta e compromclte os
juizes pouco reflectidos,—ò um dos che-
fes. do partido Jibaral desta província e
rédaclor do jornal Imprensa, onde são
deturpados com violência descommunal os
ailos das autoridades conservadoras, e
vilipendiadas as mais illibadas reputações.

Nestas condições a continuação do Sr.
Gervasio nesla comarca é sobremodo in-
conveniente e prejudicial á justiça, pois
se.alé hontem os seus; jurisdiecionados
sej.uljjavão opprimidos pelo m;io cffeilo
de sua paixão partidária, hoje, depois de
julgado suspeito e ferido em seu orgulho
ò seu rancor crescerá doponlo, o os ma-
les que devem provir desse seu estado
inconveniente e ameaçador se farão sentir
a cada momenlo o em qualquer aclo.

-Seja-mòs licito aventurar nesla oceasião
algumas palavras em honra ao .illustrado
advogado do Sr. Ricardo Teixeira, Dr.
Polidoro Burlamaque, considerado injus-
tamenle por alguns dos seus correiigi o-
narioG, que desconhecendo os cleveres da
nobre profissão de advogado, chògão a
pôr em duvida a sua lealdade e firmeza
deprincipios, a nobreza do seus sentimen-
tos=por ter aceitado o patronato da cau-
zoi do Sr. Ricardo Teixeira,conhecido co
mo conservador, porem que não faz figura
alguma política por que alé é estrangeiro.

.Esta .injuria irrogada ao caracter nobre
da Sr. ür. Polidoro, alias conhecido no
paiz pelo vigor e segurança de suas cren-
çaty.e^sem duvida um dos poucos liberaos
dejirinçipios. que tem a província, não o
ajçí}iiçara por certo, nias será uma nodoa
indeleyel,para o partido liberal desla terra.

.Aceitando como advogado uma cauza
particular cie crime de calumnia; o Dr.
Polidoro não podia prever que a irepru-
deiiçia de seus correlegionarios e de um
juiz;in.epto chegasse a tal ponto de cha-
âma!-a para 6 lerreDO político contra um
•cidadão, reconhecidamente pacifico e ho-
besto e injustamente ofíenlido nos seus
brijjg-^-na sua honra. Abandonar o seu
clÍQrjí,;V na situação .mais critica, impru-
deutemonlo..creada para sustenlar os ca-
prif.l-oSjdo um juiz odiento contra a ra-
zão e,o...direito, cuja defeza havia tomado,
ííer-íhe-hia 

'ai 
lamente deslionróso e ò ani-

quitaria por uma vez como advogado; o
um homem brioso não so resolveria por
Corto a representar tão Irislo papel om
satisfação ik mal entendidos caprichos !

Islo prova a má direeção, a ifttoloran-
cia e mesmo o* uiáos princípios qu-i do
minão o partido liberal do Pianhy i

T.unheui o Sr. Dr. Freitas tem advo-
gado mais do urna cauza de conservado-
res, c apezar disso nada lem de cumnmm
comnosconm polilica, nem ha couza algu-
ma a notar por isso no seu procedimento.

Como pois pretender-se hoje censurar
o Dr. Polidoro por aquillo quo outros lem
praticado em maior escala—sem reparo

eu m s/l

Se so trasse de uma queslão polilica,
certamente jamais procuraríamos para
sua defeza o Dr. Polidoro, cujos princij
pios não nos são estranhos; mas em uma
queslão particular o do confiança individu-
ai, não vemos motivo justo porque se
possa encrepar o seu procedimento.

O Sr. Dr. Polidoro é nosso adversário
político, nem disso lemos duvida; mas
nós lhe fazemos a divida jusliça.

Por artigos de suspeição diz como recu-
zante Ricardo José Teixeira contra o
recuzado Dr. Gervasio Campello Pires
Ferreira, juiz de direito da comarca
desta capital.

É. S. N.
1.

P. quo o recnzanle deo uma queixa ao
Dr. juiz municipal deste termo—contra o
capitão Antônio Tavares da Costa por cri-
me de calumnias vérbaes, da alçada poli-
ciai, appellandoo quercllado para o recu-
zado da sentença que o condemnou.

2.°
P. que o juiz de direito Gervasio é

particularmente interessado na decisão da
cauza pendente, do que tem dado exhu-
berantes provas principalmente depois que
annullou o primeiro processo de calum-
nias verbaes promovido pelo recuzante
conLra o dito Tavares, senioque por isso
è com razão averbado de suspeito por
motivos supervenientes.

3.°
P. que o recuzado tem mais de uma

vez manifestado com antecedência sua
opinião parcial contra o recuzante, não
só. quanto ao processo pendente de ca-
lurnnias verbaes, como lambem quanto
a um outro do injurias lambem verbaes,
entre partes o reciuante e Tavares; inju-
rias que havido sido irrogadas no mesmo
lugar, em que o foram as calumnias de
que se tracla; de modo que vio-se logo
que a parcialidade do recuzado em um
caso estendia «se também ao oulro.

ft." •

P. que o recuzado tem ate injuriado ao
recuzante imputando-lhe o crime de pei-
ta. praticado, diz elle, com testemunhas
que deposerão no processo de q' se tracta,
pelo que coustituio-se inimigo capital tio
recuzante na phase da ord I. 3." tit. 56
§ 7, e tornou-se suspeito segundo os arti-
gps 61 do cod do proc, e 247 do rcg.^B
31 de janeiro de 18i2.

K OO.

P. que Antônio Tavares da Costa ar
vorou as questões crimes havidas entre
elle e o recuzante,"em questões de parti-
dos, o, chamando em seu auxilio os che-
fes de sua.parcialidade política, logo cor-
reu a'dar-lhe a mão o juiz recuzado, que,
em vista do q' ha praticado parece que tem-
se posto inteiramente ao serviço d'aquelle
seu correligionário, obedecendo assim aos
impulsos da paixão partidária, que, des-
graçadamente arrasta e comprometle os
juizes pooco rèfleclidos.

G°
P. que o recuzado, exercendo uma as-

cendencia bem caracterisada sobre a re-
dacpão do jornal político da parcialidade
de Tavares, tolera entretanto, approva c
até estimula—a maneira violenta e des-
communal por que são ali deturpados os
aclos do l)r. juiz municipal com relação
aos processos quo tinhãp do ser submelli-
dos ao conhccimenlüdclle rocuzado. '

/.' P. quo alem do quo fica dito, a par-
cididade o conseqüente suspeição do re*
cuzaiJo cyidencin-so do duas sentenças
proferidas por olío nos processos do inju-
rias o calumnias verbaos, ja alludidos;'—•
uma das quaes é.absurda ea outra mons-
Iruosa, como se pode ver da simples com-
paração dellas com os respectivos termos
de audiência, ( does. juntos)

8.°
P. que o grande enferesse quo tem o

recusado na decisão da causa pendente
reveliiu-se ainda mais no procedimento
íllegal, (pie hontem teve, despensando cx
officio grande n. de cidadãos jurados de-
signados pela sorte para ser\irem na pro-
zenle sessão judicia>ia, ndospeíto da re-
clamaçâo que elles lizeião para serem ad-
meltidos no tribunal, visto como não ha-
vião sido requisitados pelos chefes das
repartições onde são empregados; sendo
que o recusado assim procedeu unicamen-
te por desconliar quo esses jurados- lhes
senão desfavoráveis na suspeição, que,
sabia, lhe hia ser posta.

0.°
P que pela reunião e combinação des-

tes difterenles motivos, chega-se a ividen-
cia de que o recuzado é suspeito e impe-
dido de ser juiz nas cauzas em quo fc.r
parle o recnzanle.

rm. s espera o recuzante quo,

confessnvoU, proliôiiolico Iodos o.n lugares o mui
JHgitiiiüiiomile; entictanlo pwcuríJo ev>n-,tir :l-u.
justamente por autos, pelos (jiiatíá duvia hv fio-
gioilo!

Muito podo o espirito do partido !
De nula valoo ;i S. Exc. aiinparcialidaiJ» eoiíi

quo acaba di? proceder relalivoinonio aos olíiela*»

Nestes o.

da RÍfnrda «acionai dos Picos, todos libera»
vando o escrúpulo ao ponlo de mandar reintegrar
oim seus postos trrz oQiciaes, dous dos quilos li.to
pslav.Ti) ipialilifados. o um níío linlm ronda legal,
quando luráo nomeados, tomento porj.i larciii—-
prestado juramonlo, sujeitando entretanto sua
decisilo ao governo geral.

Ou membros, quo coiiipflem o tribunal do jury,repellem as insinuações da Imprensa.
For.to os seus redactores c protcclores quo pro-

mellerilo patontes da gua.da nacional, administra-
i;áo de fazendas nacionaes, em[)rcgar;lo meios ver-
jfónbOsos para procurar corromper os membros
d'aqueHo egrégio tribunal, que felizmente soube*
rão rcBponiier-llics com o desprezo do que íJO
merecedores, fazendo Iriumpliar a cauza da justiça.S6Brt;)i,-i-;i,4*i«:---0 tribunal do jury reconhecei)
por nove votos contra trez a súspoiçiTo posta políiSr. Ricardo José Teixeira ao juiz de direito desla
comarca, (ieivasio Campello Pires Ferreira, alhu
de nilo ofliciar nos processos em que é aiitor è
réo o-Sr Antônio Tavares da Costa.

Foi um aclo de Ioda justiça e pedimos a atíeit-
çío dos nossos leitores parajô que disséiífe fi res-
peilo em outra parte deste jornal.Bi«<'asartna<»:=r:Niio podo ser maiov o ijuò
acaba de praticar o Sr Gervasio Campelle. juliaii-
do o jubjajnenlo do réo Raimundo Guílberlo dos
Santos, a pretexto do serja tarde, quando 

"drÃ
apenas meio dia o o prezo ja vinha tini eainiulíò*
para a casa em que o jury está funccionaiuio.

Se alguiiias vezes são submellidos dous proces*sos a julgamento em um só dia, como é que o Sr.
Gervasio adia o juliímento do um processo tão
simples por ser apenas meio dia f I

A verdadeira.razão foi estar o Sr. Gervasio
muito oecupaclo escrevendo para a Imprensa.

Isío é demais Sr. Dr. Gervasio; pretprir o ré-
recebidos os presentes artigos o iufradòs ?u!Í,r nildarac,ll° díl justiça por motivos monos

.* O, J 3... v 
JUSlOS 1ilinal provados, s^ja o recusado declarado

suspeito na cauza de que tracta o art. l.°,
:aso elle por si mesmo não se reconheça
tal.

Testemunhas.
Odorico Brazilino de A. Rosa.
Manoel Raimundo da Paz.
Estevão Gomes de Oliveira.
Silvestre Ferreira Torres.
Theresina 3 de Março de 1871.
O advogado e procurador—Polidoro

Cezar Burlamaque.

NOTICIÁRIO.
Híesmesaêü:2-:í solenvMes— S Esc. o Sr.

)r.Manoél do Rego Barros Souza Leão eslá muito
cima dos boles da cnlumnia, c não lhe podemttihgir as portiadas alluzõcs.da Imprensa. Ahi
stão todos os seus aclos, capazes de resistir a
lais minuciosa, porem imparcial analyso.

S. Exc, designando oííiciaes para òecupar os
ugares de chefe-de estado maior, major ajudante'e ordens e capitão secretario geral, mostrou o
eu zelo pelo serviço publico, o uzou de um di-

íeilo, que a lei lhe concede.
í- Não existe na secretaria da presidência porta-fia, pela qual fosse designado o Sr. capitão Cor-
iclio Martins para major ajudante de ordens, e,
linda quando existisse podia S. Exc. entender,
! quanto a nós muito acertfidamente, que con vi-
dia que fosse de preferencia nomeado para este-, ugar um major, em vez de um capitão, e paracapitão secretario geral um otitro capitão em lugar

Ue um alferes, designado pelo commandante sti-•perior, que só exerce semelhante atlribuicão
quando o presidente deixa de íazc-lo.

fim todos os artigos tia Imprensa encontra-se
as pMpvas dá míi fé com que argumenta e do pou-!;co amor A verdade. O artigo ;i que respondemos
|liz que « foi inopportuna a publicação do aclo da
presidência no dia em que apaniguados do poder
pi-ocuravão corromper á consciência de um tribu-
nál importante, mediante patentes da guarda na-

.cjonal..» Ora dous dos actos da presidência fo-
rão expedidos a 8 e um a D, o todos publicados
neste ultimo dia, quando ja o jury havia decidido
a questão de suspeição np;-di'a,7;; portanto> sendo
os actos da presidência posteriores áquelh decisão,
e não do mesmo dia, como falsa o desppjadamen-
te allega rt Imprensa, não podia produzir mais ef
feito, ainda admittindi-se que tivessem por fim
o jogo immnral, de que só são capazes aquelles
que aecusão aos mais de fazèt-o.

Ainda outra revoltante inexacfidSo ó o dizer
que se ha via declarado,« que por aquelles dous
dias os com mandantes dos corpos passarião a ser
oecupados por indivíduos próprios para realisa-
rem os planos traçados para a conquista de votos
no jury »

Com effeito os"commandantes do 1.° e 2a bati-
lhão são conservadores, c embora estivesse este
ultimo licenciado, estava no commarido. interino
um capitão conservador, o qual entretanto não
podia fazer propostas: apenas o ctfmmnudahte do
27 é libaral, e foi o único que deixou o com-
mando, abslrãhindo do. esquadrão, í{ue não tem
importância alguma, por só ter duas companlúas
e estar completo.

Note-se que a Imprensa não censura a designa-
ção do chefe de cstad.i-maior. porque estava vago
e devia 'necessariamente'ser nomeado para tal lu-"g|r <• còmmaiidantfi do 27° por ser o único lenen-
!e -coronel, que reside nesta -capital: S. Exc. na-
turalmenle para evitar censuras, i> para que não
se podessê atíribuir o seu aclo á-inõtivós pouco

«Basi!?í^it?«o voüuntfai,ia)--0 Sr. Dr.
Gervasio jurou suspeição no processo do tenente.
Raimundo Pereira de Carvalho, com o qual não
consta que lenha amisade ou iuimisado, pois mal
se conhecem. E' de crer, em vista disso, que K
razão da suspeição fosse ser o juiz particular ami-
go do offendido, c Sr. Dr. DoOiiudo, e tanto pare-co isto assim que rio dia do julgamento da sus-
peição opposta pelo Sr. Ricardo Teixeira, o mesv
mo Sr. Dr. Deolindo, unido ao advogado do Snr.
Gervasio, o Sr. Freitas, dirigia a esle em todos
os trabalhos, especialmente por oceasião.'dasrecu*
ziiçü"es;declarando, depois deforinado o conselho,
Eif* ganhamos "^g ; isto é, elle e o Sr. Geri
vasio aquém éra opposta a suspeição, ou antes
o réo e o juiz que u eslíi processando ò o ba do
julgar.

Haverá maior escândalo e synismo ? !Se por taes razões o Sr. Gerviisio se declaroususpeito para presidir ojulmeiilo do Sr. tenèn-te Raimundo, não será conseqüência natural <;mlambem se julgue suspeito para julgar o pronrioSr. Dr. Deolindo -:1a l l
Veremos como procede.Acs5fò«?a ü cScsaQo:—Sabemos que o Sr.Gervasio dissera que a questão Tavares passava,mas os desgostos íicavão.
Comprchendeiido perfeitamente o pensamentodo Sr. Gervasio lhe respondemos, que ar.ekamo'?'o seu desafio, mas despresamos a sua ameaça,; (k-cando certo de que os desgostos hão de ser reci-

proços.
PrtB-aííenis—Sob esta epijmphe faz o Sr-Gervasio uma defeza a si próprio na Imprensa do9 deste, por termos felicitado os nossos ami^isda villa da União, em razão de se terem livradodeS. S. pela approvação da nova comarca das'

farras, que separou desta o' termo da União; è-diz, concluindo,—as sentenças que o juiz de direi-to proferio ja foram publicadas, mas não contes-
tadàs pelos senhores do Piáüby.

Não desespere o Sr. Gervasio da analyso d(rseus actos, que a faremos de modo a deixal-o cn-vergonhado, esó não a fizemos a mais (empo pa-ra não espantal-o, c dar-lhe lugar à maiores (.om-mellimcnlos na carreira dos abuzos e prevarica-
ções, em que tanto selem destinguido,—tenha
um pouco mais de paciência.

aaâsaisSci-io «ia jM9llca:--^Por decretode 4 do conente forão nomeados:
O capitão Joaquim Mendes da Rocha, p.nra le-nente-coronel commandante do hatalhão ile in-fautaria n.20 daguarda nacional desta provin ei tv-;—Fernando Antônio d'Aguiar Almendra, para-lenenle-eoronel commandante do i.° Latalhão da"

guarda nacional desta capital.
Felicitamos a tão distinctos cavalheiros1 ]iofsuas nomeações. . "

ptfawooaawBqi»«gaaB

AMlcíõi I ;
Os baixo assignados,invejando a nobre*

sa de sentimentos e de dignidade, do infõ-
liz Vtctorino, que raorreo martyrisadoem
cruéis açoiites.. lêem a honra de anniinciàr"
ao publico que de ora em diante sé assig-'
narão do seguinte modo:
Gei vasio Victorino Campello MacàhybC-
Deolindo da Silva Mendes Vicidrino."
José da Costa Araujo Victorino.
José de Freitas Victorino,
Innocencio da Malta Victorino.
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